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OBJETO : Registro de preço para futura e eventual prestaça o de serviço de locaça o de 
veí culos para atender as necessidades de diversas unidades administrativa do Municí pio de 
Boa Viagem/CE; 
PROCESSO L ICITATÓRIO :  PE.2025.05.30.001  
EMPRESA VISTORIADA : PONTUAL RENT A CAR LTDA  
CNPJ:02.803.284/0001-08  
ENDEREÇO :  Avenida Francisco Sa, 3636, Carlito Pamplona, Fortaleza/CE, CEP: 60.310-052 - 
Telefone: (85) 9990-4002 / (85) 9998-6788 
DATA DA VISITA :  24/06/2025          
HORÁRIO DA VISITA :  10:00  AM  
ASSUNTO :  Verificaça o da estrutura, capacidade de execuça o e documentaça o. 

 

PARECER TÉCNICO EM DILIGÊNCIA IN LOCO  

                                                                 01/2 02 5  

SU MÁ R IO : 1. Relato rio; 2. Pontos relevantes da questa o; 3. Metodologia utilizada; 4. Resposta adequada 
a certame; 5. Conclusa o. 

1. Relatório 

ROBERTO VITOR CAMPELO, Procurador Geral do Municí pio de Boa Viagem/CE, foi designado a 
realizar diligências in loco, com a finalidade de suprir du vidas em relaça o as irregularidades 
de estrutura fí sica, capacidade de execuça o e endereços divergentes ao apresentado no 
certame PE.2025.05.30.00.  

O presente relato rio visa registrar as constataço es realizadas durante dilige ncia in loco, 
realizada com fundamentos no art. 62, §1º da Lei nº 14.133/2021, que dispo e: 

"§ 1º A Administração poderá realizar diligências para verificar a 
veracidade das informações prestadas pelos licitantes, bem como 
para esclarecer ou complementar a instrução do processo." 

A necessidade da dilige ncia surgiu diante de denúncias e dúvidas técnicas e documentais 
relacionadas à efetiva capacidade da empresa classificada em 1º lugar de executar o 
objeto contratual, notadamente em relaça o aos seguintes aspectos: 

• Existe ncia e adequaça o da estrutura física declarada nos documentos de habilitaça o; 

• Existe ncia e disponibilidade da frota de veículos oferecida na proposta; 
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• Regularidade da documentação técnica e operacional apresentada; 

• Conformidade entre os dados declarados pela empresa e a realidade operacional 
identificada no local informado como sede. 

Ressalta-se que a dilige ncia na o teve por objetivo inovar ou alterar crite rios do edital, mas sim 
verificar a veracidade e a aderência das informações já prestadas, visando resguardar o 
interesse pu blico e prevenir a celebraça o de contrato com empresa sem capacidade 
comprovada de execução. 

2. Pontos relevantes  

No curso da dilige ncia in loco, foram objeto de verificaça o presencial, os seguintes aspectos 
estruturais e operacionais te cnicos e administrativo: 

2.1 - Estrutura Física: 

☐ Condizente com objeto 

☒ Deficiente  
 

Durante a dilige ncia te cnica realizada no endereço indicado nos documentos apresentados 
pela empresa – conforme registrado no CNPJ, Contrato Social e Alvara  de Funcionamento (Av. 
Francisco Sa , nº 3636, Fortaleza/CE) – verificou-se que a estrutura fí sica existente e  
absolutamente DEFICIENTE com o objeto licitado e com a atividade econo mica declarada. 

No local apontado como sede oficial da empresa, constatou-se: 

• A existe ncia de apenas um biro  simples e uma cadeira de pla stico antiga, sem qualquer 
equipamento ou infraestrutura mí nima de escrito rio; 

• Ause ncia total de equipamentos operacionais, materiais de apoio, computadores, rede 
ele trica adequada, quadro de pessoal, recepça o, ou qualquer elemento que indicasse 
funcionamento regular de uma empresa dedicada a  locaça o de veí culos; 

• Presença apenas de documentos fí sicos antigos (co pias de Alvara , CNPJ e Contrato 
Social), todos com datas defasadas e em desconformidade com as exige ncias do edital; 

• Identificaça o, no local, de funcionamento de atividades distintas daquelas previstas no 
objeto contratual, a exemplo de serviços de recarga de cartuchos e xe rox, os quais 
foram visualmente confirmados pelo servidor responsa vel pela vistoria. 

Durante a visita, o responsa vel pela dilige ncia foi recepcionado por um senhor que se 
identificou como Francisco de Carvalho, afirmando ser irmão do proprietário da empresa, 
Sr. Marcos. Em contato telefo nico realizado na presença do vistoriador, o Sr. Marcos 
demonstrou insegurança e falta de clareza quanto ao local onde a empresa efetivamente 
exerce suas atividades de locaça o de veí culos. Ainda assim, afirmou que o endereço constante 
na documentaça o apresentada no certame seria o local oficial de funcionamento. 



             
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM – CE. 
CNPJ N° 07.963.515/0001-36 | CGF N° 06.920.307-5 
Praça Monsenhor José Cândido, 100 | Centro | Boa Viagem/CE | CEP 63.870-000 
Tel.: 88 9.8179-4967 | E-mail: pmbv_oficial@hotmail.com | Site: 
https://www.boaviagem.ce.gov.br 

PROCURADORIA 
JURÍDICA 

No entanto, ao longo da conversa, o Sr. Marcos indicou informalmente um segundo endereço, 
situado na Rua Paraguaçu, nº 1105, Bairro Serrinha, Fortaleza/CE, sugerindo que o 
responsa vel se dirigisse ate  la  para averiguar a estrutura da empresa. 

Ressalta-se que esse segundo endereço não consta em nenhum dos documentos formais 
apresentados durante a fase de habilitaça o – tais como CNPJ, Contrato Social, Alvara  de 
Funcionamento ou demais registros oficiais – não havendo, portanto, qualquer 
comprovação de vínculo jurídico ou operacional entre o novo local e a empresa 
participante da licitação. 

Ao se deslocar ate  o referido endereço, foi verificado que o espaço funcionava como uma 
garagem/deposito e oficina de manutenção, com placa empresarial instalada no porta o. No 
entanto: 

• Na o foi apresentada nenhuma documentação que comprovasse ví nculo formal entre 
o imo vel e a empresa participante do certame (como contrato de locaça o, alteraça o 
contratual com novo endereço ou comunicaça o a  Receita Federal); 

• O endereço na o esta  atualizado no CNPJ, na Junta Comercial, nem integra os 
documentos apresentados pela empresa no processo de habilitaça o. 

As constataço es demonstram de forma inequí voca que a empresa não possui sede efetiva 
ou estrutura fí sica compatí vel com a execuça o do objeto licitado, apresentando indí cios de 
endereço fictício e funcionamento incompatí vel com as declaraço es prestadas. 

Tais elementos comprometem diretamente a confiabilidade das informaço es apresentadas, 
violam os princí pios da veracidade e da boa-fe  objetiva (art. 5º da Lei nº 14.133/2021) e 
configuram motivo suficiente para a inabilitação da licitante, por descumprimento do inciso 
II do art. 62 da mesma lei, que exige a demonstraça o da qualificaça o te cnica mí nima necessa ria 
a  execuça o contratual. 

2.2 - Frota de Veículos Disponível no Local: 

☐ Condizente com objeto 

☒ Deficiente  
 

Durante a dilige ncia te cnica realizada no endereço oficial da empresa constante nos 
documentos apresentados a  Administraça o Pu blica (Avenida Francisco Sa , nº 3636, Bairro 
Carlito Pamplona, Fortaleza/CE, CEP: 60.310-052), foi constatada a total ause ncia de veí culos 
ou de qualquer documentaça o comprobato ria relativa a  frota supostamente destinada a  
execuça o do objeto contratual – locaça o de veí culos diversos. 

Apesar das reiteradas solicitaço es feitas ao senhor Francisco de Carvalho (que se apresentou 
como irma o do proprieta rio e funciona rio da empresa), foram exibidos apenas alguns 
documentos avulsos e antigos, sem qualquer vínculo direto com a frota exigida no 
certame, conforme demonstrado no registro fotogra fico anexado. 
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No local vistoriado, verificou-se: 

• Inexiste ncia de veí culos disponí veis ou estacionados, tampouco qualquer indí cio de 
movimentaça o ou atividade operacional relacionada a  locaça o; 

• Ause ncia total de documentaça o exigida no edital, como: 

o Certificados de Registro e Licenciamento de Veí culos (CRLVs); 

o Contratos de posse ou propriedade (leasing, locaça o ou comodato); 

o Apo lices de seguro; 

o Registros de manutença o preventiva; 

o Controle de abastecimento, rastreamento ou escala de utilizaça o. 

Em contato telefo nico intermediado pelo Sr. Francisco, o proprieta rio da empresa sugeriu, de 
maneira informal, a visita a um segundo endereço onde os veí culos estariam supostamente 
armazenados: Rua Paraguaçu, nº 1105, Bairro Serrinha, Fortaleza/CE. 

Contudo, este novo endereço não consta em nenhum documento oficial apresentado no 
processo de habilitação (CNPJ, Contrato Social, Alvara  ou comprovantes fiscais), na o 
havendo qualquer comprovaça o de que se trate de local formalmente vinculado a  empresa. 

Na visita a esse segundo local, verificaram-se: 

• A existe ncia de alguns veí culos estacionados, entre eles caminhonetes, veí culos de 
passeio e vans, parte dos quais em manutença o ou aparentemente inativos; 

• Ause ncia total de documentos comprobato rios de ví nculo entre os veí culos e a empresa 
licitante – não foram apresentados CRLVs, contratos de leasing, notas fiscais, 
apólices de seguro ou qualquer outro elemento de prova material; 

• Verificou-se que o espaço funciona como uma oficina mecânica ou garagem, com 
placas contendo a raza o social da empresa, mas sem qualquer estrutura de controle 
de frota, registros operacionais ou documentação disponível no local. 

Diante das circunsta ncias apuradas, não é possível aferir a titularidade, disponibilidade 
jurídica ou operacional da frota exigida no edital, restando descumprido o requisito de 
qualificação técnica previsto no art. 62, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

Ademais, a tentativa de justificar a frota a partir de local na o declarado oficialmente, sem 
qualquer respaldo documental, reforça o cenário de inconsistência e possível tentativa de 
indução em erro da Administração, o que viola o dever de veracidade e boa-fe  objetiva 
previsto no art. 5º da mesma Lei. 

Assim, resta evidenciado que a empresa não atende aos requisitos mínimos exigidos para 
habilitação técnica, estando sujeita a  inabilitação no certame, nos termos da legislaça o 
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vigente, em razão da ausência de comprovação idônea e tempestiva da capacidade de 
execução contratual. 

2.3 – Condições da Frota – Inoperância, Inatividade e Ausência de 
Comprovação Técnica 

☐ Condizente com objeto 

☒ Deficiente  

No endereço indicado informalmente pelo proprieta rio como sendo o local de guarda da frota, 
e que na o consta na documentaça o oficial apresentada no processo de habilitaça o, foram 
constatadas condiço es preca rias e incompatí veis com os requisitos do edital, informalmente 
indicado pelo proprietário como sendo o local de guarda da frota (reitere-se, não vinculado 
a nenhum dos documentos oficiais apresentados no processo de habilitação), foram 
constatadas condições precárias e inapropriadas dos veículos supostamente destinados a  
execuça o do contrato de locaça o. 

No local, foi possí vel observar que: 

• Diversos veí culos apresentavam sinais claros de inatividade prolongada, como capo s 
abertos, pneus murchos ou vazios, peças desmontadas e evide ncias de abandono ou 
desuso por perí odo considera vel; 

• Nenhum dos veí culos presentes no ambiente encontrava-se em condiço es visivelmente 
aptas a  operaça o imediata, tampouco houve demonstraça o do funcionamento de 
qualquer um deles; 

• Não foi apresentada documentação comprobatória da regularidade da frota, tais 
como: 

o Certificados de Registro e Licenciamento de Veí culos (CRLVs); 

o Apo lices de seguro va lidas; 

o Contratos de manutença o preventiva ou corretiva; 

o Laudos te cnicos, vistorias meca nicas ou qualquer forma de atestado de 
conservaça o e prontida o dos veí culos; 

• Ause ncia de controles mí nimos operacionais, como registros de entrada e saí da, 
planilhas de escala, histo rico de uso ou cronograma de disponibilidade. 

Ademais, não houve qualquer demonstração de que os veículos encontrados estavam de 
fato vinculados à empresa licitante, por meio de documentaça o ha bil, como contratos de 
posse, propriedade, leasing ou comodato. 

Essas constataço es comprometem de forma substancial a confiabilidade, a regularidade 
e a capacidade técnica da empresa para prestar os serviços contratados, especialmente 
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considerando que o objeto da licitaça o exige disponibilidade imediata, manutenção 
contínua e plena operacionalidade dos veículos, sob risco de prejuí zo direto a  execuça o 
contratual e ao interesse pu blico. 

Conclui-se, portanto, que a frota apresentada não atende aos requisitos mínimos de 
segurança, disponibilidade e desempenho exigidos pelo edital, tampouco permite 
aferiça o da capacidade operacional da empresa para execuça o do objeto licitado, 
caracterizando inabilitação técnica nos termos do art. 62, II, da Lei nº 14.133/2021. 

2.4 – Capacidade Operacional – Ausência de Comprovação Mínima para 
Execução Contratual   

☐ Condizente com objeto 

☒ Deficiente  

Com a finalidade de averiguar a efetiva capacidade operacional da empresa para a execuça o 
do objeto contratual — locaça o de veí culos diversos — foi realizada dilige ncia no endereço 
informado oficialmente nos documentos de habilitaça o. 

No local, o agente responsa vel foi recepcionado pelo Sr. Francisco de Carvalho, que se 
identificou como irma o do proprieta rio, Sr. Marcos. Na ause ncia deste, foi estabelecido contato 
telefo nico, ocasia o em que o pro prio titular não soube indicar com precisão o local onde a 
empresa efetivamente desempenha suas atividades, apresentando informaço es vagas e 
conflitantes, mais confirmando que o endereço era o que estava no certame. Ainda durante a 
ligaça o, o Sr. Marcos sugeriu que a visita fosse redirecionada para um novo endereço, situado 
na Rua Paraguaçu, nº 1105, Bairro Serrinha, Fortaleza/CE – CEP 60.742-755, o qual, 
importante ressaltar, não consta em qualquer dos documentos apresentados na fase de 
habilitação.  

O responsa vel, enta o, se deslocou ate  o endereço informado, oportunidade em que se 
constatou que: 

• O imo vel funciona como oficina e garagem, com placa de identificaça o da empresa no 
porta o de entrada, pore m sem qualquer estrutura administrativa (escrito rio, 
recepça o, mobilia rio ou sala operacional); 

• Não havia no local nenhum documento visível que comprovasse o ví nculo formal 
da empresa com o imo vel, como contrato de locaça o, contrato social atualizado, CNPJ 
no endereço, notas fiscais, comprovantes de despesas operacionais, ou registros 
comerciais; 

• O referido endereço não consta em nenhum dos documentos apresentados pela 
empresa à Administração Pública, tampouco se encontra atualizado junto aos 
cadastros da Receita Federal, Junta Comercial ou outros o rga os oficiais. 

Diante desse cena rio, conclui-se que a empresa não mantém sede operacional válida e 
comprovada, tampouco estrutura fí sica compatí vel com a execuça o dos serviços licitados. A 
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ause ncia de elementos mí nimos — como documentaça o de ví nculo, estrutura organizacional 
e instalaço es condizentes — impede a validação de sua capacidade operacional, condiça o 
indispensa vel para sua habilitaça o te cnica no certame, nos termos do art. 62, inciso II da Lei 
nº 14.133/2021.  

2.5 – Relatório Fotográfico da Visita in loco – Fotografias com legendas 
descritivas:   

RELATORIO DA ESTRUTURA FI SICA DA EMPRESA ENDEREÇO CONSTATADA NO CNPJ E 
CONTRATO SOCIAL. 

 

 

 

Imagem 01 e 02 – Fachada no buscada pelo google maps (Endereço: Av. Francisco Sa , 3636) – 
Data Visita: 24/06/2025 
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Imagem 03 – Fachada da empresa/sede visitada (Endereço: Av. Francisco Sa , 3622) – Data 
Visita: 24/06/2025 
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Imagem 04, 05 e 06 – Visa o geral parte interna da sede da empresa (Endereço: Av. Francisco 
Sa , 3622) – Data Visita: 24/06/2025 
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Imagem 07 – Documentos apresentados no local (ALVARA  - emitido em 03/02/2011) – Data 
Visita: 24/06/2025 
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Imagem 08 – Documentos apresentados no local (ALVARA  - emitido em 19/02/2019) – Data 
Visita: 24/06/2025 
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Imagem 09 – Documentos apresentados no local (ALVARA  - emitido em 15/03/2021) – Data 
Visita: 24/06/2025 
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Imagem 10 – Documentos apresentados no local (CONTRATO SOCIAL) – Data Visita: 
24/06/2025 

 



             
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM – CE. 
CNPJ N° 07.963.515/0001-36 | CGF N° 06.920.307-5 
Praça Monsenhor José Cândido, 100 | Centro | Boa Viagem/CE | CEP 63.870-000 
Tel.: 88 9.8179-4967 | E-mail: pmbv_oficial@hotmail.com | Site: 
https://www.boaviagem.ce.gov.br 

PROCURADORIA 
JURÍDICA 

 

Imagem 11 – Documentos apresentados no local (CONTRATO SOCIAL) – Data Visita: 
24/06/2025 
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Imagem 12 – Documentos apresentados no local (CONTRATO SOCIAL) – Data Visita: 
24/06/2025 
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Observação: A imagem apresenta distorça o na visualizaça o, aparentemente ocasionada por 
falha no registro fotogra fico. Na o foi possí vel confirmar, durante a visita. O documento original 
estava legí vel. 

Imagem 13 – Documentos apresentados no local (CONTRATO SOCIAL) – Data Visita: 
24/06/2025 
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Imagem 14 – Documentos apresentados no local (CONTRATO SOCIAL) – Data Visita: 
24/06/2025 
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Imagem 15 – Documentos apresentados no local (CONTRATO SOCIAL) – Data Visita: 
24/06/2025 
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Imagem 15 – Documentos apresentados no local (CNPJ – emitido: 23/07/2015) – Data Visita: 
24/06/2025 
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As imagens acima foram registradas durante a dilige ncia para comprovaça o das condiço es 
estruturais e operacionais da empresa. 

 

RELATORIO DA ESTRUTURA FÍSICA ENDEREÇO RUA PARAGUAÇU, 1105, SERRINHA, 
FORTALEZA/CE. 

 

Imagem 1 – Fachada buscada pelo google maps (Rua Paraguaçu, 1105, Serrinha, Fortaleza - CE, 
CEP: 60.742-755) – Data Visita: 24/06/2025 

 

Imagem 2 – Fachada Visitada (Rua Paraguaçu, 1105, Serrinha, Fortaleza - CE, CEP: 60.742-755) 
– Data Visita: 24/06/2025 
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Imagem 3 – Ambiente interno (Rua Paraguaçu, 1105, Serrinha, Fortaleza - CE, CEP: 60.742-755) 
– Data Visita: 24/06/2025 

 

Imagem 4 – Ambiente interno (Rua Paraguaçu, 1105, Serrinha, Fortaleza - CE, CEP: 60.742-755) 
– Data Visita: 24/06/2025 
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Imagem 5 – Ambiente interno (Rua Paraguaçu, 1105, Serrinha, Fortaleza - CE, CEP: 60.742-755) 
– Data Visita: 24/06/2025 

 

 

Imagem 6 – Ambiente interno (Rua Paraguaçu, 1105, Serrinha, Fortaleza - CE, CEP: 60.742-755) 
– Data Visita: 24/06/2025 
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Imagem 7 – Ambiente interno (Rua Paraguaçu, 1105, Serrinha, Fortaleza - CE, CEP: 60.742-755) 
– Data Visita: 24/06/2025 

 

 

Imagem 8 – Ambiente interno (Rua Paraguaçu, 1105, Serrinha, Fortaleza - CE, CEP: 60.742-755) 
– Data Visita: 24/06/2025 
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Imagem 9 – Ambiente interno (Rua Paraguaçu, 1105, Serrinha, Fortaleza - CE, CEP: 60.742-755) 
– Data Visita: 24/06/2025 

 

 

Imagem 8 – Ambiente interno (Rua Paraguaçu, 1105, Serrinha, Fortaleza - CE, CEP: 60.742-755) 
– Data Visita: 24/06/2025 



             
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM – CE. 
CNPJ N° 07.963.515/0001-36 | CGF N° 06.920.307-5 
Praça Monsenhor José Cândido, 100 | Centro | Boa Viagem/CE | CEP 63.870-000 
Tel.: 88 9.8179-4967 | E-mail: pmbv_oficial@hotmail.com | Site: 
https://www.boaviagem.ce.gov.br 

PROCURADORIA 
JURÍDICA 

3. Parecer Técnico Conclusivo – Recomendação de Inabilitação de 
Licitante  

Apo s a realizaça o de dilige ncia te cnica in loco, constatou-se que a empresa não atende de 
forma integral a s exige ncias previstas no edital, tampouco aos requisitos legais aplica veis a  
habilitaça o no certame, revelando-se, portanto, inapta a  continuidade no processo licitato rio. 
Diante das irregularidades apuradas, recomenda-se sua imediata inabilitaça o. 

3.1 - Justificativa Técnica 

A visita te cnica ao endereço constante nos revelou o seguinte cena rio: 

 • Inexiste ncia de atividade compatí vel com o objeto licitado no local indicado 
como sede oficial; 

 • Estrutura fí sica preca ria e absolutamente incompatí vel com a natureza e a 
complexidade do contrato (locaça o de veí culos), limitada a um biro  e uma cadeira; 

 • Exercí cio de atividade estranha ao objeto social (serviços de xe rox e recarga de 
cartuchos); 

 • Frota de veí culos na o localizada no endereço cadastrado. Em outro local, na o 
informado oficialmente, foram encontrados veí culos aparentemente abandonados, em mau 
estado de conservaça o e sem qualquer documentaça o comprobato ria de propriedade, 
regularidade ou vinculaça o a  empresa; 

 • O representante da empresa demonstrou desconhecimento do endereço 
funcional, o que reforça os indí cios de sede fictí cia. 

3.2 - Fundamentação Legal 

A dilige ncia esta  respaldada no art. 64 da Lei nº 14.133/2021, que autoriza a Administraça o a 
realizar verificaço es complementares, inclusive por meio de vistoria, com o objetivo de 
confirmar a veracidade das informaço es apresentadas pelo licitante. 

De acordo com o art. 62 da mesma lei, a habilitaça o do licitante esta  condicionada a  
comprovaça o de, entre outros, os seguintes requisitos: 

 • Inciso II – Qualificaça o te cnica; 

 • Inciso IV – Regularidade fiscal e trabalhista. 

No presente caso, a empresa falhou em comprovar sua capacidade te cnica e operacional, 
infringindo diretamente os requisitos previstos nos dispositivos acima citados, bem como os 
princí pios que regem a Administraça o Pu blica, notadamente os da legalidade, moralidade, 
eficie ncia, publicidade e impessoalidade, conforme o art. 37 da Constituiça o Federal. 

Ale m disso, a constataça o de sede inexistente ou fictí cia configura violaça o ao princí pio da 
veracidade (art. 5º da Lei nº 14.133/2021), podendo ensejar responsabilidade por falsidade 
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ideolo gica ou tentativa de fraude, nos termos do art. 156 da referida lei, caso comprovada a 
ma -fe . 

3.3 - Recomendações Finais 

Diante das irregularidades identificadas, recomenda-se a  Comissa o de Licitaça o e a  Assessoria 
Jurí dica a adoça o das seguintes provide ncias: 

 1. Caso reste configurada ma -fe  ou falsidade nas informaço es prestadas, 
comunicar o fato ao setor competente para apuraça o de eventuais sanço es administrativas, 
conforme previsto no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuí zo das demais medidas legais 
cabí veis; 

 2. Assegurar, com tais medidas, a preservaça o do interesse pu blico, a regularidade 
do procedimento licitato rio e a eficie ncia na futura execuça o contratual, promovendo a 
seleça o da proposta mais vantajosa nos termos da lei. 

Conclusão Final: 

Diante do exposto e das evide ncias te cnicas e legais apresentadas, opina-se pela inabilitaça o 
da empresa no presente certame, considerando o na o atendimento aos requisitos legais de 
habilitaça o, a insuficie ncia da estrutura operacional e os fortes indí cios de irregularidade 
cadastral e documental. 

Este parecer esta  a  disposiça o para esclarecimentos adicionais. 

Boa Viagem/CE, 27 de junho de 2025. 

 

 

ROBERTO VITOR CAMPELO 
Procurador Jurí dico 
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